
Pr</titura CÚ. Óilo ]o.U do~ CampoJ 

trJtado de Óilo 1>aulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

?U~.ICADO (.A) ~:0 J('··:':''i 

Dispõe sobre abertura de cre 

dito especial no valor de 

Cr$ 6.000.000,00 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos , 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, inciso IX da Lei 

Orgânica do Município de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Art. lQ - Fica aberto na Secretar i a da Fazen 

da um crédito especial no valor de Cr$ 6 . 000.000,00 (seis milhões de cru 

zeiros) autorizado pela Le i nQ 4179 de 2 3 de abril de 1992, e que terá a 

seguinte discr i minação: 

11.20 

11 . 20-0845215.2079 

11.20- 4120 

SECRETARI A DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Cursos Profissionalizantes 

Equipamentos e Mate rial 

Permanent e 6 . 000.000,00 

Art . 2Q - O crédito aberto no artigo ante 

rior correra por conta da anulação parcial da seguinte dotação orçament~ 

ria . 

11. 20 

11 .20-1581486.4011 

11.20- 4120 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Albergue Rural 

Equipamentos e Material 

Permanent e 6 . 000.000,00 

Art. 3Q - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

23 de abril de 1992 . 

Prefeitura Municipal de Sâo José dos Campos, 

\dos Santos 

~\ Fazenda 

Regis t rado na Divi s ão de Formalização 

Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e três dias d 



Prefeitura de ~ilo ]odi dol'l Campod 

tdtado dt. ~ao 'Paulo 

LIVRO N9 

cont. do decreto nQ 7621 / 92 - fls . 02 

de abril do ano de mil novecentos e noventa e dois . 

..-:--'\,...._ ___ , 
-~una to 

Divisão de Formalizaçao e Atos 

DFO ivana 


